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DIRETORIA .runÍurc..q,

DE: DIRETORIA JURIDICA
PARA: EXCPLBNTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECER N". 4 a; l2oz4

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n" 3.809/2017, e, art. 3l do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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REF: PL N.'94/2024
AUTONA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente
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I - DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o Projeto de Lei sob no.

9412024, protocolizado sob o no 25.954/2024, de autoria do Poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 500.000,00

(quiúentos mil reais) no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício

financeiro de2024 e dá outras providências. (TEM POR FINALIDADE REPASSE

A ASSOCIAÇÃO OOS SERVTDORES MUNICIPATS DE CAMPO MOURÃO

OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UM SALÃO PARA INSTALAR

ACADEMTA)",

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 27 de

maio de 2024 e levado ao coúecimento dos nobres Edis por meio de expediente

oriundo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 28105/2024 (fls.

08/09).

Em data de 28 de maio de 2024, a proposição em questão foi

encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompaúar de Mensagem

Justifrcativa, conforme preceito regimental.

Foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

E a síntese do essencial.

l.l..
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II - DO MERITO

Encaminho para deliberaÉo dessa Casa de Leis a inclusa proposta

de projeto de lei que 'Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abedura de
Crédlto Adlclonal Esryclal no valor de R$ Xn.000,00 (qulnhentos mll reals),
no orçamenta do Municlpio de Campo Maurão, exerclcio financeiro de 2024 e dá
outras providências".

O Município de Campo Mourâo objetiva com o presente Proieto de
Lei a correção do elemento 3.3.50.41 .00 - Contribui@es para Entidades de Outras
Á,reas cle lnteresse Público, pois foi aberto no elemento 3.í.50.41 -Contribuições
para Entidades de Outras Áreas de lnteresse Público, assim faça necessário a

coÍreçâo do elemento para repassar a Associaçâo dos Servidores Municipais de
Campo Mourâo - ASSERCAM o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em
parcela única e apenas uma vez, obietivando a construção de um salão, com
aproximadamente 400m2, para instalaÍ academia para uso dos servidoÍes ativos e
inativos, associados da ASSERCAM.

Os recursos do presente Projeto de Lei, são oriundos do Pregâo
Eletrônico no 151/2023, cuja Íinalidade era a "contÍataÉo de instituição financeira
pública ou privada autorizada pelo banco central do brasil, com exclusividade para

ôperar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenienles

da folha de pagamento e outftls indenizações pagas aos servidores ativos,
inativos, agentei públicos, agentes polÍticos e empregados públicos do poder

executivo do município de campo mourão, por meio de crédito em conta bancária",

ou seja, refere-se a recursos da venda da folha de pagamento ao Banco Bradesco
S/A.

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se que não há óbice

à tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se afigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis.
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Conforme justiflrca o Autor:
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No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 diqs de seu recebimenío -,bem como o procedimento previsto no

artigo 162, inciso I, e § l', incisos I a IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pela Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c" do

Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Proj eto de Lei é de maioria simples, com arnês no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

E o pareceq sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edls.

Campo Mourão, 29 de maio de 2024.

/.,LUtv a./al-

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico

oAB/PR s9.148

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei no 9412024.


